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LEI MUNICIPAL Nº 2.238/2022 
 
 

“Altera o art. 3º da Lei Municipal nº 1.147, 
de 26 de junho de 1998, com nova redação 
dada pela Lei Municipal nº 1.452, de 28 de 
junho de 2005, e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 1.147, de 26 de junho de 1998, cuja redação 

foi alterada pela Lei Municipal nº 1.452, de 28 de junho de 2005, passando a vigorar o seguinte texto: 
[...] 
Art. 3º - O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS será composto da seguinte 
forma: 
I. Governo Municipal: 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras. 
II. Sociedade Civil: 
a) 02 (dois) representantes de usuários ou de organizações de usuários da Assistência 

Social, no âmbito Municipal; 
b) 02 (dois) representantes de trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS); 
c) 02 (dois) representantes de entidades ou organizações prestadoras de serviço da 

área de Assistência Social, no âmbito Municipal. 
[...] 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário, em especial a Lei Municipal nº 2.223, de 29 de outubro de 2021. 
 

Andrelândia, 25 de março de 2022. 
 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


